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PARECER PRELIMINAR SOBRE A RESOLUÇÃO 03/09
A resolução 03/09 editada pela Corsan é uma norma interna que visa estabelecer procedimentos a serem adotados pelas chefias para autorização das escalas de serviço, sobreaviso, horas extras e horas de viagem. Portanto, somente será válida onde não contrariar a legislação e as normas coletivas. 
A referida norma, nos artigos 1º ao 13º, regulamenta o trabalho em horário extraordinário, estabelecendo prazos e formas para elaboração das escalas de serviços, inclusive fazendo menção à possibilidade de folgas compensatórias. Também regulamenta as horas de deslocamentos quando em viagem. 
Em sua grande maioria, as regras ali estabelecidas não configuram ilícito e tampouco trazem, em tese, algum prejuízo aos empregados.

Há, porém, algumas disposições, como, por exemplo, a norma do artigo 5º, que, conforme a forma em que for aplicada, poderá ensejar alguma ilegalidade, como a redução do intervalo para descanso e alimentação.
Importante frisar que a legislação trabalhista, mais especificadamente o artigo 468 da CLT, veda qualquer alteração nas condições de trabalho que não tenha o consentimento do empregado, e, mesmo com o consentimento, somente será válida se não resultar em prejuízo ao mesmo:

Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições, por mútuo consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.

 Portanto, eventuais alterações na jornada de trabalho e na forma de pagamento das horas extraordinárias, se acarretarem prejuízos ao trabalhador, poderão ser revertidas judicialmente.
As demais regras, até o art. 13, nenhum elemento novo acrescentam à prática já adotada na Corsan, ou limitam-se a reproduzir preceitos legais, como é o caso, por exemplo, do parágrafo único do art. 6º  e do art. 7º .

Em algumas disposições, a resolução poderá até ser usada em benefício dos empregados, como é o caso, v.g., do disposto no parágrafo segundo do art. 4º, bem como nos artigos  10º e  20, em que a Corsan admite, expressamente, a possibilidade de coexistirem escalas de plantão nos finais de semana e de sobreaviso. Tal situação é bastante relevante na medida em que, nos processos judiciais, a Corsan reiteradamente nega tal possibilidade e tenta confundir os dois regimes.
O disposto no art. 13, caput, não encontra respaldo legal, uma vez que o tempo despendido em viagens que exceder a jornada contratual deve ser remunerado como hora extra, e não compensado com folga. Também aqui,  eventuais prejuízos ao obreiro poderão ser reparados judicialmente.

A partir do art. 15, percebe-se a disciplina acerca do regime de sobreaviso. No aspecto, não se vislumbram alterações lesivas ao trabalhador e as regras dispostas, em princípio, repetem a norma coletiva com alguns detalhamentos adicionais.
Há, entretanto, uma modificação que poderá acarretar lesão ao empregado, que diz respeito à quantidade das horas de sobreaviso. O art. 16 da referida resolução estabelece que, nos dias úteis, o sobreaviso será das 18h01min às 7h59min, o que contabiliza 14h, ou, exatamente 13h58min. Na norma coletiva, contudo, o sábado recebe o mesmo tratamento dos domingos e feriados, considerando-se o período de sobreaviso como de 24h (parágrafo terceiro da cláusula 34 do acordo 2008-2009). 

De qualquer sorte, para fins de pagamento das horas de sobreaviso, o que deve prevalecer é a realidade laboral; assim, se o empregado ficar à disposição 24h, mesmo no sábado, deve receber a integralidade do período como horas de sobreaviso, não se podendo opor a previsão da resolução ora examinada. Caso contrário, as diferenças poderão ser buscadas em ação judicial.
Em suma, tem-se que a Res. 03-09 não traz nenhuma ilegalidade que impeça sua aplicação ou demande, de imediato, uma intervenção judicial. O modo em que ela for aplicada é que poderá acarretar eventuais lesões e, então, deverá ser examinado caso a caso a viabilidade de uma demanda na Justiça.
O que se percebe, em síntese, é uma maior rigidez da Corsan, sobretudo com as chefias, com o objetivo de diminuir o pagamento das horas extras. Tal medida, a exemplo do que já foi referido, não encerra, em si, ofensa à lei.
É o nosso parecer, s.m.j
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